
9
902
2078

339014 1.950,25R$                  
339030 13.411,07R$                
339033 2.000,00R$                  
339039 13.207,00R$                
449052 28.537,14R$                

319008 8,50R$                         
319011 20.548,00R$                
319113 2.384,00R$                  
339030 28.307,61R$                
339036 14.481,65R$                
339039 76.035,92R$                
339046 1.500,00R$                  

339030 4.292,55R$                  
339036 2.043,98R$                  
339039 11.000,00R$                

219.707,67R$              

9
902
2078
319008 8,50R$                         
319011 20.548,00R$                
319113 2.384,00R$                  
339030 14.287,35R$                
339036 8.000,00R$                  
339039 4.667,90R$                  
339046 1.500,00R$                  

339030 4.427,28R$                  
339036 6.481,65R$                  
339039 6.999,10R$                  

339030 4.292,55R$                  
339036 2.043,98R$                  
339039 11.000,00R$                

339030 1.000,00R$                  
339039 8.832,49R$                  

  - MATERIAL DE CONSUMO (639)
  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (713)

  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (643)
  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (647)

  - MATERIAL DE CONSUMO (638)
  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (644)
  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (648)

  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (642)
  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (646)
  - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (651)

Art. 2º O crédito especial será coberto pela redução das seguintes dotações orçamentárias como
seguem:

  - MATERIAL DE CONSUMO (637)

ÓRGÃO: 9 SEC MUN HABITACAO, TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

  - MATERIAL DE CONSUMO (636)

  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

  - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS
  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
  - MATERIAL DE CONSUMO
  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

  - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
  - MATERIAL DE CONSUMO
  - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

  - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

  - MATERIAL DE CONSUMO
  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

ÓRGÃO: 9 SEC MUN HABITACAO, TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
UNIDADE:  902 FUNDO MUN. DA ASSISTENCIA SOCIAL                  
Proj./Ativ. 2.078 PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - CRAS

PROJETO DE LEI N° 028, DE 04 DE MAIO DE 2016

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 219.707,67 (DUZENTOS E
DEZENOVE MIL SETECENTOS E SETE REAIS COM
SESSENTA E SETE CENTAVOS) NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 219.707,67 (duzentos e

dezenove mil setecentos e sete reais com sessenta e sete centavos) no Orçamento do Município para o Exercício

de 2016, que passa a integrar a Lei Municipal n° 2557, de 02 de dezembro de 2015, conforme segue:

Total

UNIDADE:  902 FUNDO MUN. DA ASSISTENCIA SOCIAL                  
Proj./Ativ. 2.078 PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - CRAS
  - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS (625)
  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (628)
  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (633)
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339030 8.592,98R$                  

339039 37.036,43R$                

339014 1.950,25R$                  
339030 13.411,07R$                
339033 2.000,00R$                  
339039 13.207,00R$                
449052 28.537,14R$                

339039 18.500,00R$                

219.707,67R$              

                                                                                                     

                 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Secretário Municipal da Fazenda

MARCOS ERNANI SENGER
Prefeito Municipal

_______________________________________

Secretário Municipal da Administração

                 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

___________________________________ _______________________________

Luiz Antônio Freitas da Silva

Total

  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (658)

  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (649)

  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (714)

  - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL (654)
  - MATERIAL DE CONSUMO (655)
  - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (656)
  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (657)

  - MATERIAL DE CONSUMO (712)

Procuradora Municipal
Regeane Terezinha Simon LampertRafael Alencar Maurer
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‒

‒

Marcos Ernani Senger
Prefeito Municipal

______________________________________________

Assim, tendo em vista a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja analisado e votado por esta

Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal. Colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para

esclarecimentos acerca da matéria.

Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o "Projeto de Lei n°028, de 04 de maio de 2016, que “AUTORIZA

A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE

2016 NO VALOR DE R$ 219.707,67 (DUZENTOS E DEZENOVE MIL SETECENTOS E SETE REAIS COM

SESSENTA E SETE CENTAVOS) E DÁ PROVIDÊNCIAS."

Inclusive, solicitamos a apreciação do presente PL em REGIME DE URGÊNCIA, a qual solicitamos a tramitação desta

matéria, já que maiores delongas no processo legislativo pode refletir em perda qualitativa do objeto que se propôe

este PL.

Atendimento a Portaria nº 113/2015, do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS);

JUSTIFICATIVA

Notícia do Portal FNP, que resume objetivamente o teor da Portaria nº 113/2015, do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS).

PROJETO DE LEI N° 028, DE 04 DE MAIO DE 2016

A matéria objeto do presente PL atende à necessidade de adequação do orçamento,estando explicitadas as razões

que ensejam a propositiva conforme documento (s) anexado (s) e fazem parte integrante, deste PL para todos os fins.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
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